
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N" 46112024, DE 31 DE DEZEMBRO DÉ2024.

Dispõe sobre Exoneração da Função de Coordenadora

Pedagógica dos anos iniciais do ensino fundamental

na Secretaria Municipal de Educação do Município de

Porto Esperidião-MT.

O PreÍeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei, N'42212005 de 10 de outubro de

2005,

RESOLVE:

Art. 10 - Exonerar da Função de Coordenadora Pedagógica dos Anos

lniciais do Ensino Fundamental na Secretaria Municipal de Educação a partir 31 DE

DEZEMBRO DE2024, a senhora, MARCIA CRISTINA BATISTA, matrícula no 452-1,

PROFESSORA lotada na Secretaria Municipal De Educação, Na Escola Maria

Gregoria Ortiz Cardoso, No Município De Porto Esperidião/MT.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

em 31 de dezembro de2024.
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